
 CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO 
 

           Edital 
 

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS 

ASSEMBLEIAS DE VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

PR-5 

 

 

FREDERICO ALEXANDRE ALJUSTREL DA COSTA ROSA, Presidente da Câmara faz público, 

nos termos dos n.ºs 1 e 3 do art. 34.º e do nº 1 do art. 113º-B do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 

de maio, que as secções de voto da União de freguesias de PALHAIS E COINA iniciam as 

operações de votação a partir das 08.00 horas do dia 8 de Fevereiro de 2026 no(s) seguinte(s) 

local(ais): 

 

Secção de voto n.º 1 – SALÃO NOBRE DA JUNTA FREGUESIA PALHAIS 

Posto A- do eleitor ACÁCIO JOSÉ GOMES DE ALMEIDA 

ao eleitor LILIANA CÁRIN CORREIA DE OLIVEIRA 
 
Secção de voto n.º 2 – SALA MULTIUSOS DA JUNTA FREGUESIA PALHAIS  

Posto AA do eleitor ADELINO ANTÓNIO LOPES DA SILVA 

ao eleitor ZITA ALMEIDA DELGADO PIRES 
 
Secção de voto n.º 3 – ESCOLA BÁSICA DO 1.º CICLO DE PALHAIS 

Posto A- do eleitor LILIANA SOFIA CASANOVA SAMORA 

ao eleitor YOLANDA MARIA MONTEIRO DA SILVA LOPES 
 

Secção de voto n.º 4 – GRUPO DESP. E RECREATIVO DE COVAS DE COINA 

Posto BF do eleitor ABEL FILIPE BATISTA VERÍSSIMO 

ao eleitor VITORINO AUGUSTO CORREIA 

 
Secção de voto n.º 5 – ESCOLA BÁSICA DE COINA  

Posto BG do eleitor ADALBERTO MATIAS ALMEIDA INÁCIO COSTA 

ao eleitor ZULMIRA MARIA DA SILVA RIBEIRO 
 
Secção de voto n.º 6 – ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUINTA DA AREIA 

Posto BH do eleitor ADÉLIA LUISA CANDEIAS CACHOLA 

ao eleitor VITÓRIA MENDES SOILAS 

 
Barreiro, 22 de janeiro de 2026                                       O Presidente da Câmara Municipal 

                                            
                                                                       ______________________________________                                 

                                                                                                             (assinatura e autenticação) 


